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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO  

REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 4 ----------------------------------------- 
 

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e catorze, pelas vinte e uma horas e trinta 

minutos, na Sede da Junta de Freguesia, no Salão Nobre, reuniu o Executivo da Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de 

Sousa de Vilhena, estando presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, 

o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal José Pereira Rodrigues, o 

Senhor Vogal António Rocha e a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto. A Senhora Vogal Rosa 

Lopes Costa encontra-se ausente por motivos profissionais, tendo o Senhor Presidente 

justificado a mesma. O Senhor Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de 

Vilhena deu início à quarta reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual 

foi aprovada por unanimidade: --------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - Proposta de Deliberação N.º 19/2014 – Hasta Pública para adjudicação da Loja N.º 6 do 

Mercado Municipal de Queijas; ---------------------------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 20/2014 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 09/10/2014 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 21/2014 – Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção + Recrutamento de pessoal – Beneficiários do RSI (assistente operacional); --------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 22/2014 - Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção + Recrutamento de pessoal – Beneficiários do RSI (assistente operacional); --------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 23/2014 - Acordo de Colaboração N.º 02/2014 – Academia 

do Bacalhau da Costa do Estoril; -------------------------------------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 24/2014 - Acordo de Colaboração N.º 03/2014 – APSD, 

Associação Portuguesa de Solidariedade e Desenvolvimento; ------------------------------------ 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente foram prestadas as seguintes informações: ----------------------------- 

--- Estive na apresentação do Orçamento Participativo do Municipio de Oeiras, em que, este 

ano, a verba afeta é de um milhão de euros, sendo que cada uma das propostas a concretizar 

não poderá exceder o montante máximo de trezentos mil euros. O Orçamento Participativo é 

um mecanismo de burocracia participativa voluntária que assenta na consulta direta aos 

cidadãos com vista à definição das prioridades de investimento municipal. Serão feitas cinco 

sessões no Concelho, uma por cada União de Freguesia ou Freguesia, sendo que as 

Assembleias realizam-se entre as vinte e uma e vinte e três horas, em locais e dias a definir 

pela Câmara Municipal, em conjugação com as Juntas de Freguesia e que em breve serão 

anunciadas as datas mas serão no mês de maio. Sendo a Junta de Freguesia o órgão 

autárquico mais próximo dos cidadãos e com grande capacidade para o seu envolvimento e 

mobilização, em torno do projeto e ações que contribuam para um desenvolvimento mais 

sustentável do território, integrar a Junta como parceiro deste projeto é importante pelas 

mais-valias que traz. -------------------------------------------------------------------------------- 

--- No passado domingo, realizou-se uma recolha de sangue com a Associação de Dadores de 

Sangue de Queijas, que correu muito bem e que tiveram cerca de trinta dadores de sangue e 

dois de medula óssea. ------------------------------------------------------------------------------- 

--- Decorreu a primeira edição da Feira de Trocas no Mercado de Carnaxide, que se realiza no 

primeiro sábado de cada mês. Na próxima sexta-feira e sábado decorre a Feira de Artesanato 

no Mercado de Queijas e, no próximo dia vinte e sete de Fevereiro, irá decorrer o desfile de 

Carnaval infantil em Carnaxide e em Outurela com cerca de mil e setecentas crianças 

envolvidas e com a totalidade dos estabelecimentos de ensino, públicos e privados, de 

Carnaxide e Outurela. No dia vinte e oito de fevereiro, irá decorrer o desfile infantil em 

Queijas com, também, todos os estabelecimentos de ensino públicos e a maioria dos 

privados. Também na sexta-feira, dia vinte e oito, irá decorrer o baile sénior. Um baile 
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tradicional que já era feito pela extinta Freguesia de Carnaxide e que irá englobar todos os 

cidadãos de Carnaxide e Queijas numa só iniciativa, com transporte gratuito garantido para o 

baile que se realiza no Salão Nobre.  

--- Elaborei o Despacho número três de dois mil e catorze, de acordo com o que são as 

minhas competências, mas que queria a vossa opinião e concordância, nomeadamente de 

aprovarmos as tolerâncias de ponto para o ano de dois mil e catorze. Quando era Presidente 

de Carnaxide, fazia as tolerâncias caso a caso mas, de fato, acho que os trabalhadores, para 

poderem organizar a sua vida e, para estarmos em sintonia com a Câmara e com as 

restantes Freguesias, acho que devemos fazer isto para o ano inteiro. Então propunha o dia 

quatro de março, terça-feira de Carnaval, porque se nós dermos a segunda-feira, ficam sem a 

terça-feira, porque o Governo já anunciou que não dá a terça-feira e também proponho o dia 

dezassete de abril, à tarde, quinta-feira, véspera de sexta-feira santa, o dia dois de junho, 

sexta-feira, que é Corpo de Deus e o dia nove de junho, véspera do dia dez de junho. No caso 

dos dias vinte e quatro e trinta e um de dezembro, é ratificar uma decisão que a 

Administração Central dá sempre. Se estiverem de acordo, são estas datas que proponho. --- 

--- No dia oito de março, a Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas, vai comemorar o Dia Internacional da Mulher, com a Associação Desportiva de 

Queijas, que vai promover um torneio/exibição/workshop sobre defesa pessoal para 

senhoras, com uma animação, que decorrerá num sábado de manhã, entre as nove e as treze 

horas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 07 de Fevereiro de dois mil e catorze e o dia 12 de 

Fevereiro de dois mil e catorze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

33.335,41 € (trinta e três mil trezentos e trinta e cinco euros e quarenta e um cêntimos); em 

caixa 3.713,99 € (três mil setecentos e treze euros e quarenta e um cêntimos), sendo o total 

das disponibilidades de 37.049,40 € (trinta e sete mil e quarenta e nove euros e quarenta 

cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 8.287,67 € (oito 

mil duzentos e oitenta e sete euros e sessenta e sete cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 11.701,15 € (onze mil setecentos e um euros e quinze 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 19/2014 ---------------------------------------------------- 

No âmbito da gestão dos Mercados Municipais por delegação de competências entre a Junta 

de Freguesia de Carnaxide e Queijas e o Município de Oeiras e em conformidade com o 
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Regulamento dos Mercados Municipais, verifica-se a existência da Loja 06 desocupada e 

tendo em conta a necessidade de dinamizar o Mercado Municipal evitando-se a vacatura de 

espaços comerciais, torna-se indispensável a realização de Hasta Pública com o intuito de 

atribuir o local de venda referido no documento anexo. -------------------------------------------

Face à necessidade de publicação do edital da hasta pública com trinta (30) dias de 

antecedência à realização do evento, prevê-se a execução do mesmo no decorrer do mês de 

Março. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Pelo exposto proponho que: ------------------------------------------------------------------------- 

1 - A Junta de Freguesia de Carnaxide e Queijas aprove nos termos do art.º 3º, nº 1 alínea a) 

do regulamento dos Mercados Municipais, a realização de uma hasta pública para a loja nº 6 

do Mercado Municipal de Queijas, no dia 24 de Março pelas 15h00 horas, no salão da 

Delegação da Junta de Freguesia em Queijas. ----------------------------------------------------- 

2 – A aprovação do Edital n.º 7/2014 em anexo, com base na informação supra referida, o 

qual contém as normas e condições de atribuição da loja do Mercado Municipal de Queijas. --- 

3 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 20/2014 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2014, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 150 horas. ------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Alcides Xavier Semedo, para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade, num total de 150 horas para funções no Mercado Municipal de Carnaxide. ------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 21/2014 ---------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 
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Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. -- 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as 

atribuições que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com 

celeridade, após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das 

actividades. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 
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empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria N.º 128/2009, de 30 de Janeiro, na redação que lhe 

foi dada pela Portaria nº 164/2011, de 18 de Abril e em face ao acima exposto propõe-se: --- 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 038/CEI+/13 (Medida Contrato Emprego-Inserção + – 

Beneficiários do RSI) para funções de serviços gerais (cantoneiro de limpeza) 

atrás descritas – assistente operacional (Delegação de Competências), no valor 

83,84 €/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função 

pública e transporte ao Sr. Inácio Mendes Sanches Tavares, que substitui o Sr. 

Eduardo Barroqueiro, candidatura n.º 054/CEI/13 que entretanto terminou. ----- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 22/2014 ---------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 
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Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as 

atribuições que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com 

celeridade, após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das 

actividades. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria N.º 128/2009, de 30 de Janeiro, na redação que lhe 

foi dada pela Portaria nº 164/2011, de 18 de Abril e em face ao acima exposto propõe-se: --- 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 038/CEI+/13 (Medida Contrato Emprego-Inserção + – 

Beneficiários do RSI) para funções de serviços gerais (cantoneiro de limpeza) 

atrás descritas – assistente operacional (Delegação de Competências), no valor 
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83,84 €/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função 

pública e transporte ao Sr. Paulo Alexandre Macedo dos Santos, que substitui o 

Sr. Joaquim Tavares, candidatura n.º 003/CEI+/13 que entretanto terminou. --- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 23/2014 ---------------------------------------------------- 

A Academia do Bacalhau da Costa do Estoril, com sede na Rua Mário Viegas, 147 RC DTO, 

Alvide, em Alcabideche 2755-058, tenciona colaborar com esta Junta de Freguesia, apoiando 

os cidadãos registados no gabinete de ação social, cuja capitação seja inferior ao valor da 

pensão social atualizada anualmente por referência ao indexante dos apoios sociais (IAS), ao 

abrigo da Lei nº 53-B/2006 de 29 de Dezembro. -------------------------------------------------- 

No sentido de poder proporcionar apoio, que poderá ser concretizado em géneros ou 

financeiro, consoante a necessidade identificada e disponibilidade, aos utentes sinalizados 

pelo gabinete de ação social e a título gratuito, e mediante comunicação prévia e escrita 

desta Autarquia, torna-se necessário formalizar e proceder a um acordo de colaboração que 

se junta em anexo. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto proponho: --------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação e celebração do acordo de colaboração N.º 02/2014 com a Academia do 

Bacalhau da Costa do Estoril (em anexo). -------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. --------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por maioria, com uma abstenção do Senhor Tesoureiro. ----------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 24/2014 ---------------------------------------------------- 

Para além destas cinco vertentes, são parceiros, a Câmara Municipal de Oeiras, a Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, o Departamento de Ação Social e Desporto e a Policia 

Municipal, Segurança Social, ACES de Oeiras, CPCJ e o Hospital São Francisco Xavier. A Junta 

não tem qualquer encargo financeiro, apenas compete à Junta colaborar diretamente no 

apoio técnico e no âmbito da coordenação, que inclui o desenvolvimento e acompanhamento 

de estratégias, colaborar diretamente na consolidação e dinamização da rede de parceiros, 

colaborar nas ações de divulgação, informação e sensibilização, colaborara na organização e 

desenvolvimento de eventos, entre outros, workshops, seminários e seminário final, colaborar 

na articulação direta dos casos identificados no âmbito da atividade cinco, que é a atividade 

para as questões do género, balcão de atendimento e apoio integrado a vitimas, agressores e 

intervenientes no fenómeno da violência doméstica. Conheço bem este serviço, no ano 
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passado, enquanto Presidente da Junta de Freguesia de Carnaxide, organizei um workshop 

comemorativo do Dia Internacional da Mulher, com a participação desta associação, em que 

foi apresentado precisamente este projeto, PIGO, onde estiveram altos dirigentes da Policia 

de Segurança Pública nacional, psicólogos e uma série de cidadãos que, através das suas 

profissões, têm uma ação direta neste tipo de situação e ainda é mais importante porque, no 

fundo, para além dos gabinetes que a PSP tem, locais nas esquadras de apoio à vítima, é o 

único balcão deste género a nível do Concelho de Oeiras. ---------------------------------------- 

A Associação Portuguesa de Solidariedade e Desenvolvimento (APSD) é uma Instituição 

Particular de Solidariedade Social, criada em Dezembro de 1996, cujo objetivo geral é o de 

agir contra a exclusão social, fazendo intercetar quatro linhas de atuação, nos aspetos 

individual e organizacional, nomeadamente Formação e Educação, Inserção socioprofissional, 

Consultadoria e Desenvolvimento Local, encontra-se acreditada pela DGERT. ------------------ 

Localizada na Região de Lisboa e Vale do Tejo, no Concelho de Oeiras, onde possui a sua 

Sede e na Região Centro, onde possui uma delegação. A APSD tem vindo a desenvolver nas 

referidas Regiões Atividades de formação profissional para adultos pouco escolarizados, sejam 

desempregados, ativos, beneficiários de RSI, entre outros grupos para jovens à procura do 

1º. Emprego e para técnicos e outros colaboradores, nomeadamente voluntários que atuem 

na inserção de públicos em dificuldades. ----------------------------------------------------------- 

Apoiando-se em parcerias com organismos públicos e privados, com as empresas e com as 

respetivas Redes Sociais, a APSD tem uma taxa de execução e de sucesso dos projetos 

positiva, situando-se a taxa de inserção profissional na ordem dos 70%. ----------------------- 

Em consequência, um dos projetos que a APSD, em colaboração com diversos parceiros, 

sentiu necessidade de desenvolver, foi um Plano para a Igualdade de Género para o concelho 

de Oeiras, designado por PIGO, financiado pela Comissão para a Igualdade de Género (CIG) e 

pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH), no âmbito da tipologia 9.7.3. Apoio 

Técnico e Financeiro às Organizações Não Governamentais. -------------------------------------- 

O PIGO – Plano para a Igualdade de Género em Oeiras trata as temáticas da Igualdade de 

Género (IG), em geral, e da Violência de Género/Doméstica (VG/VD), em particular, nas 

vertentes: da informação/sensibilização; e do apoio integrado a vítimas e agressores 

envolvidos na temática. Estes temas constituem fenómenos transversais a todas as classes 

sociais contudo, é indiscutível que atinge e prolifera com maior veemência nas populações 

designadas de carenciadas, como sejam as que habitam em bairros sociais. Espera-se, 

através da concretização das medidas do plano, a apropriação pelas pessoas das questões da 

cidadania e pôr em funcionamento o “motor” capaz de mudar perspetivas e desconstruir 

crenças estereotipadas acerca do género. ---------------------------------------------------------- 
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Neste sentido, torna-se necessário formalizar e proceder a um acordo de colaboração que se 

junta em anexo. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto proponho: --------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação e celebração do acordo de colaboração N.º 03/2014 com a APSD - 

Associação Portuguesa de Solidariedade e Desenvolvimento (em anexo). --------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. --------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 22 horas.  

 

 

O Executivo 

 

O Presidente 

 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Tesoureiro 

 

 

 

______________________________ 

(Luís Manuel Figueiredo Lopes) 

 

O Secretário 

 

 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 
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O Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(José Pereira Rodrigues) 

 

 

A Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(Carla Sofia Guia Pinto) 

 

O Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(António Rocha) 

 


